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1.NOTA INTRODUTÓRIA 

 

A Lei de Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 2/2007 de 15 de Janeiro, determina na alínea c) 

do artigo 10.º, que constitui receita do Município o produto da cobrança de taxas e preços 

resultantes da concessão de licenças e da prestação de serviços pelo município. De acordo com 

o n.º 1 e n.º 2 do artigo 15.º do mesmo diploma legal, os municípios podem criar taxas nos 

termos do regime geral das taxas das autarquias locais. A criação de taxas pelos municípios 

está subordinada aos princípios da equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos 

públicos e da publicidade, e incide sobre utilidades prestadas aos particulares, geradas pela 

actividade dos municípios ou resultantes da realização de investimentos municipais. 

 

Das novas regras previstas no Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 

n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, sobressai a exigência de que os novos regulamentos 

prevejam, aquando da criação das taxas ou da alteração do seu valor, a fundamentação 

económico-financeira dos quantitativos a cobrar, designadamente ao nível dos custos directos 

e indirectos, dos encargos financeiros, das amortizações e dos investimentos realizados ou a 

realizar pelo Município. 

 

A criação de taxas pelas autarquias locais respeita o princípio da prossecução do interesse 

público local e visa a satisfação das necessidades financeiras das autarquias locais e a 

promoção finalidades sociais e de qualificação urbanística, territorial ou ambiental. O valor das 

taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não 

deve ultrapassar o custo da actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular, 

sem prejuízo, deste valor poder ser fixado com base em critérios de incentivo ou desincentivo, 

consoante visem fomentar ou desencorajar a prática de determinados actos ou 

procedimentos.  

 

As taxas municipais incidem sobre utilidades prestadas aos particulares ou geradas pela 

actividade dos municípios, designadamente:  

a) Pela realização, manutenção e reforço de infra-estruturas urbanísticas primárias e 

secundárias; 

b) Pela concessão de licenças, prática de actos administrativos e satisfação administrativa 

de outras pretensões de carácter particular; 

c) Pela utilização e aproveitamento de bens do domínio público e privado municipal; 



 

 3 

d) Pela gestão de tráfego e de áreas de estacionamento; 

e) Pela gestão de equipamentos públicos de utilização colectiva; 

f) Pela prestação de serviços no domínio da prevenção de riscos e da protecção civil; 

g) Pelas actividades de promoção de finalidades sociais e de qualificação urbanística, 

territorial e ambiental; 

h) h) Pelas actividades de promoção do desenvolvimento e competitividade local e 

regional. 

 

As taxas Municipais podem, também, incidir sobre a realização de actividades dos particulares 

geradoras de impacto ambiental negativo. 

 

2.OBJECTIVOS E METODOLOGIA 

 

O presente estudo de fundamentação económico-financeira destina-se a identificar os custos 

suportados pelo Município de Castelo de Vide com o objectivo de sustentar tecnicamente as 

decisões da autarquia relativamente às taxas, tarifas e preços relativos ao abastecimento de 

água, recolha e drenagem de águas residuais e recolha de resíduos sólidos e limpeza pública a 

fixar pelo Município com referencia a 31 de Dezembro de 2009, com vista ao cumprimento das 

exigências legais dispostas no Regime Geral das Taxas da Autarquias Locais, aprovado pela Lei 

n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, em especial, quanto ao disposto na alínea c) do n.º 2 do 

artigo 8.º que dispõe que os regulamentos agora propostos e que criem as taxas deve conter a 

fundamentação económico-financeira relativa ao valor das taxas, designadamente, os custos 

directos e indirectos, os encargos financeiros, amortizações e futuros investimentos realizados 

ou a realizar pela autarquia local.  

 

Na elaboração deste estudo, foram assumidos pressupostos e hipóteses simplificadoras. Não 

dispondo a Câmara de um sistema de contabilidade de custos que permitisse identificar com 

maior rigor os custos de funcionamento das unidades orgânicas em causa, assim como dos 

equipamentos municipais onde se cobram taxas, havia que encontrar um método que 

permitisse, por um lado, estimar o custo da contrapartida associada a cada taxa, tarifa ou 

preço e, por outro lado, assegurar a necessária uniformização de critérios para os valores 

cobrados.  
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3.PRESSUPOSTOS 

3.1. FACTURAÇÃO DE ÁGUA NO ANO DE 2009 

 

Para a elaboração do presente estudo foi considerado o consumo de água do ano de 2009, 

pelo que se apresentam os seguintes quadros: 

 

FACTURAÇÃO DE ÁGUA POR TIPO DE CONSUMIDOR - ANO DE 2009 

  
Total Domésticos 

Sector 
Empresarial 

Instituições Estado 
Consumo da 
Autarquia 

Recibos emitidos 33.424 30.505 2.185 237 113 384 

M3 facturados 204.079 150.564 38.829 12.042 2.644 na 

!ƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 89.640,10 79.053,70 8.129,10 1.625,10 832,20 na 

LǾŀ ŀƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 4.587,08 4.050,81 412,40 81,84 42,03 na 

/ƻƴǎǳƳƻ łƎǳŀ ϵ 193.463,75 122.727,75 61.615,50 5.418,90 3.701,60 na 

LǾŀ łƎǳŀ ϵ 9.627,99 6.091,74 3.080,30 270,87 185,08 na 

Toǘŀƭ ƛǾŀ ϵ 14.215,07 10.142,55 3.492,70 352,71 227,11 na 

¢ƻǘŀƭ ǎŜƳ ƛǾŀ ϵ 283.103,85 201.781,45 69.744,60 7.044,00 4.533,80 na 

¢ƻǘŀƭ ŎƻƳ ƛǾŀ ϵ 297.318,92 211.924,00 73.237,30 7.396,71 4.760,91 na 

 
CÁLCULO DA MÉDIA MENSAL DA FACTURAÇÃO DE ÁGUA POR TIPO DE CONSUMIDOR 

  
Total Domésticos 

Sector 
Empresarial 

Instituições Estado 
Consumo da 
Autarquia 

Recibos emitidos 2.785 2.542 182 20 9 32 

M3 facturados 17.007 12.547 3.236 1.004 220 na 

!ƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 7.470,01 6.587,81 677,43 135,43 69,35 na 

Iva alugures ϵ 382,26 337,57 34,37 6,82 3,50 na 

/ƻƴǎǳƳƻ łƎǳŀ ϵ 16.121,98 10.227,31 5.134,63 451,58 308,47 na 

LǾŀ łƎǳŀ ϵ 802,33 507,65 256,69 22,57 15,42 na 

¢ƻǘŀƭ ƛǾŀ ϵ 1.184,59 845,21 291,06 29,39 18,93 na 

¢ƻǘŀƭ ǎŜƳ ƛǾŀ ϵ 23.591,99 16.815,12 5.812,05 587,00 377,82 na 

¢ƻǘŀƭ ŎƻƳ ƛǾŀ ϵ 24.776,58 17.660,33 6.103,11 616,39 396,74 na 
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FACTURAÇÃO DE ÁGUA EM FUNÇÃO DO CALIBRE DE LIGAÇÃO DO RAMAL (ANO DE 2009) 

  Total Até 15 mm 
Entre 16 a 

20 mm 
Entre 21 a 

25 mm 
Entre 26 a 

40 mm 
Entre 41 a 

50 mm 

Recibos emitidos 33.424 21.374 11.385 425 156 84 

M3 facturados 204.079 76.310 88.865 8.506 17.520 12.878 

!ƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 89.640,10 48.385,10 34.164,00 2.723,00 2.184,00 2.184,00 

LǾŀ ŀƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 4.587,08 2.524,33 1.708,20 136,15 109,20 109,20 

/ƻƴǎǳƳƻ łƎǳŀ ϵ 193.463,75 57.150,70 84.242,55 11.065,45 24.542,15 16.462,90 

LǾŀ łƎǳŀ ϵ 9.627,99 2.819,99 4.204,33 553,16 1.227,34 823,17 

¢ƻǘŀƭ ƛǾŀ ϵ 14.215,07 5.344,32 5.912,53 689,31 1.336,54 932,37 

¢ƻǘŀƭ ǎŜƳ ƛǾŀ ϵ 283.103,85 105.535,80 118.406,55 13.788,45 26.726,15 18.646,90 

¢ƻǘŀƭ ŎƻƳ ƛǾŀ ϵ 297.318,92 110.880,12 124.319,08 14.477,76 28.062,69 19.579,27 

 
 

MÉDIA MENSAL DA FACTURAÇÃO DE ÁGUA EM FUNÇÃO DO CALIBRE DE LIGAÇÃO DO RAMAL 

  Total 
Até 15 
mm 

Entre 16 a 
20 mm 

Entre 21 a 
25 mm 

Entre 26 a 
40 mm 

Entre 41 a 
50 mm 

Recibos emitidos 2.785 1.781 949 35 13 7 

M3 facturados 17.007 6.359 7.405 709 1.460 1.073 

!ƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 7.470,01 4.032,09 2.847,00 226,92 182,00 182,00 

LǾŀ ŀƭǳƎǳǊŜǎ ϵ 382,26 210,36 142,35 11,35 9,10 9,10 

/ƻƴǎǳƳƻ łƎǳŀ ϵ 16.121,98 4.762,56 7.020,21 922,12 2.045,18 1.371,91 

LǾŀ łƎǳŀ ϵ 802,33 235,00 350,36 46,10 102,28 68,60 

¢ƻǘŀƭ ƛǾŀ ϵ 1.184,59 445,36 492,71 57,44 111,38 77,70 

¢ƻǘŀƭ ǎŜƳ ƛǾŀ ϵ 23.591,99 8.794,65 9.867,21 1.149,04 2.227,18 1.553,91 

¢ƻǘŀƭ ŎƻƳ ƛǾŀ ϵ 24.776,58 9.240,01 10.359,92 1.206,48 2.338,56 1.631,61 
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CONSUMOS DE ÁGUA POR ESCALÕES - ANO DE 2009 

Escalões 
M3 facturados Nº recibos Valor 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Domésticos 150.564 12.547 42.353 3.529 122.727,75 10.227,31 

1º escalão - 0,45 81.095 6.758 30.505 2.542 36.492,75 3.041,06 

2º escalão - 1,00 54.762 4.564 9.875 823 54.762,00 4.563,50 

3º escalão - 1,50 8.432 703 1.644 137 12.648,00 1.054,00 

4º escalão - 3,00 6.275 523 329 27 18.825,00 1.568,75 

Sector Empresarial 38.829 3.236 2.345 195 61.615,50 5.134,63 

1º escalão - 1,10 17.825 1.485 2.185 182 19.607,50 1.633,96 

2º escalão - 2,00 21.004 1.750 160 13 42.008,00 3.500,67 

Instituições 12.042 1.004 237 20 5.418,90 451,58 

Escalão único - 0,45 12.042 1.004 237 20 5.418,90 451,58 

Estado 2.644 220 113 9 3.701,60 308,47 

Escalão único - 1,40 2.644 220 113 9 3.701,60 308,47 

Consumo da autarquia na na 384 32 na na 

Total 204.079 17.007 45.432 3.786 193.463,75 16.121,98 

 

3.2. AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

 

As despesas com a aquisição de água às Águas do Norte Alentejano, SA são consideradas como 

custos variáveis, pelo que se apresenta em seguida um mapa detalhado do que foi a despesa 

do Município durante o ano de 2009. 

 

 

Para efeitos de cálculo do custo total variável com o abastecimento de água foi considerado o 

valor por m3 praticado em 2010 adicionado da taxa de recursos hídricos em vigor. 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA ÀS ÁGUAS DO NORTE ALENTEJANO, S.A. - ANO DE 2009 

Meses M3 
Valor 

Unitário/m3 
Valor Total 

s/iva 
Valor Total 

c/iva 
Taxa Recursos 

Hidricos (0,0185/m3) 
Total 

Janeiro 31.464 0,5657 17.799,18 18.689,14 582,08 19.271,23 

Fevereiro 19.443 0,5657 10.998,91 11.548,85 359,70 11.908,55 

Março 34.478 0,5657 19.504,20 20.479,41 637,84 21.117,26 

Abril 31.107 0,5657 17.597,23 18.477,09 575,48 19.052,57 

Maio 36.690 0,5657 20.755,53 21.793,31 678,77 22.472,07 

Junho 33.815 0,5657 19.129,15 20.085,60 625,58 20.711,18 

Julho 50.535 0,5657 28.587,65 30.017,03 934,90 30.951,93 

Agosto 52.120 0,5657 29.484,28 30.958,50 964,22 31.922,72 

Setembro 41.838 0,5657 23.667,76 24.851,14 774,00 25.625,15 

Outubro 33.808 0,5657 19.125,19 20.081,44 625,45 20.706,89 

Novembro 25.818 0,5657 14.605,24 15.335,50 477,63 15.813,14 

Dezembro 22.823 0,5657 12.910,97 13.556,52 422,23 13.978,75 

Total 413.939   234.165,29 245.873,56 7.657,87 253.531,43 

Média mensal 34.495   19.513,77 20.489,46 638,16 21.127,62 

       Valor Unitário/m3 praticado em 2010 - 0,6223 (aumento de 10%) 
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 3.3. SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

O serviço de saneamento básico prestado pela Águas do Norte Alentejano, SA é considerado 

como custo variável, pelo que se apresenta em seguida um mapa detalhado do que foi a 

despesa do Município durante o ano de 2009. 

 

SERVIÇO DE SANEAMENTO BÁSICO PAGO ÀS ÁGUAS DO NORTE ALENTEJANO, S.A. - ANO DE 2009 

Meses 
Caudal 

Min 
(m3) 

Caudal 
Real (m3) 

Valor 
Unitário/m3  

Valor 
Total s/iva 

Valor Total 
c/iva 

Taxa Recursos 
Hidricos (0,0166/m3) 

Total 

Janeiro 10.936 23.055 0,5657 6.186,50 6.495,82 382,71 6.878,53 

Fevereiro 10.936 24.785 0,5657 6.186,50 6.495,82 411,43 6.907,25 

Março 10.936 20.197 0,5657 6.186,50 6.495,82 335,27 6.831,09 

Abril 10.936 18.169 0,5657 6.186,50 6.495,82 301,61 6.797,43 

Maio 10.936 15.613 0,5657 6.186,50 6.495,82 259,18 6.755,00 

Junho 10.936 16.790 0,5657 6.186,50 6.495,82 278,71 6.774,53 

Julho 10.936 14.179 0,5657 6.186,50 6.495,82 235,37 6.731,19 

Agosto 10.936 16.000 0,5657 6.186,50 6.495,82 265,60 6.761,42 

Setembro 10.936 13.995 0,5657 6.186,50 6.495,82 232,32 6.728,14 

Outubro 13.656 18.156 0,5657 7.725,20 8.111,46 301,39 8.412,85 

Novembro 13.656 20.441 0,5657 7.725,20 8.111,46 339,32 8.450,78 

Dezembro 13.656 23.894 0,5657 7.725,20 8.111,46 396,64 8.508,10 

Total 139.392 225.274   78.854,05 82.796,76 3.739,55 86.536,31 

Média mensal 11.616 18.773   6.571,17 6.899,73 311,63 7.211,36 

        Valor Unitário/m3 praticado em 2010 - 0,6223 (aumento de 10%) 

 

Para efeitos de cálculo do custo total variável com o saneamento básico foi considerado o 

valor por m3 praticado em 2010 adicionado da taxa de recursos hídricos em vigor. 

 

Actualmente, o Município não cobra qualquer tarifa ou preço, pelo serviço de saneamento 

básico. 

 

3.4. SERVIÇO DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

O serviço de recolha de resíduos sólidos prestado pela VALNOR, SA foi considerado como custo 

variável, pelo que se apresenta em seguida um mapa detalhado do que foi a despesa do 

Município durante o ano de 2009. 
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SERVIÇO DE RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS URBANOS PAGO À VALNOR, S.A. - ANO DE 2009 

Meses Toneladas 
Valor 

Unitário/ton  
Valor Total 

s/iva 
Taxa Gestão 

Residuos (3,00/ton) 
Total 

Janeiro 116,260 29,40 3.418,04 348,78 3.955,17 

Fevereiro 118,340 29,40 3.479,20 355,02 4.025,93 

Março 120,800 29,40 3.551,52 362,40 4.109,62 

Abril 123,340 29,40 3.626,20 370,02 4.196,03 

Maio 123,200 29,40 3.622,08 369,60 4.191,26 

Junho 139,440 29,40 4.099,54 418,32 4.743,75 

Julho 147,580 29,40 4.338,85 442,74 5.020,67 

Agosto 168,420 29,40 4.951,55 505,26 5.729,65 

Setembro 146,340 29,40 4.302,40 439,02 4.978,49 

Outubro 132,100 29,40 3.883,74 396,30 4.494,04 

Novembro 125,460 29,40 3.688,52 376,38 4.268,15 

Dezembro 125,520 29,40 3.690,29 376,56 4.270,19 

Total 1.586,800   46.651,92 4.760,40 53.982,94 

Média mensal 132,233   3.887,66 396,70 4.498,58 

Rsu Mistos (Anual) 1.507,120 29,40 44.309,33 4.521,36 51.272,22 

Rsu Mistos (Mensal) 125,593 29,40 3.692,44 376,78 4.272,69 

Monstros (Anual) 79,680 29,40 2.342,59 239,04 2.710,71 

Monstros (Mensal) 6,640 29,40 195,22 19,92 225,89 

 
Para efeitos de cálculo do custo total variável com a recolha de resíduos sólidos, visto que não 

existe correlação directa com os m3 de água consumidos, foi considerado a média mensal 

dispendida pelo Município. 

 

Actualmente, o Município não cobra qualquer tarifa ou preço, pelo serviço de recolha de 

resíduos sólidos. 

 

3.5. DESPESAS COM PESSOAL 

 

Para o apuramento dos custos fixos com os três serviços em causa (abastecimento de água, 

saneamento básico e recolha de resíduos sólidos), foi arrolado o pessoal que mais 

directamente se encontra afecto aos mesmos e com base nos vencimentos reais de 2009, 

foram consideradas todas as despesas associadas (remuneração base, subsidio de refeição, 

subsidio de férias e natal, abonos diversos, caixa geral de aposentações e seguros), sendo 

posteriormente calculado o valor mensal por funcionário e correspondente imputação ao 

serviço associado, chegando-se assim ao custo com pessoal mensal por serviço.  

 

Os coeficientes de imputação utilizados foram atribuídos após consulta dos responsáveis pelos 

diversos serviços. 
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CÁLCULO ANUAL DE DESPESAS COM PESSOAL DIRECTAMENTE AFECTO AOS SERVIÇOS (DADOS DE 2009) 

Funcionários 
Rem. 
base  

Subsidio 
refeição 

Sub. natal 
e férias 

Abonos 
diversos 

CGA Seguro Total 

Técnico Superior (Adm Geral) 21.832,56 824,11 3.638,76 203,82 3.820,70 159,32 30.479,27 

Técnico Informático 17.301,48 926,59 2.883,58 798,83 3.027,76 127,91 25.066,15 

Técnico Informático 15.241,92 965,02 2.540,32 13,72 2.667,34 113,59 21.541,90 

Coord Técnico (Contabilidade) 13.702,81 896,70 2.299,98 81,30 2.400,42 102,39 19.483,60 

Coord Técnico (Tesouraria) 13.882,44 930,86 2.313,74 1.456,58 2.429,43 103,77 21.116,82 

Assist Técnico (Adm Geral) 11.081,16 956,48 1.846,86 2.127,07 1.939,20 84,12 18.034,90 

Coord Técnico (Adm Geral) 13.254,15 956,48 2.111,19 192,04 2.304,80 98,89 18.917,55 

Assist Operacional (Leitor-Cob) 7.991,64 935,13 1.331,94 1.285,40 1.398,54 62,16 13.004,80 

Assist Operacional (Leitor-Cob) 7.579,68 939,40 1.263,28 1.505,24 1.326,44 59,27 12.673,31 

Assist Operacional (Ab Água e San) 8.403,60 943,67 1.400,60 1.221,75 1.470,63 65,12 13.505,37 

Assist Operacional (Ab Água e San) 8.197,56 956,48 1.366,26 0,00 1.434,57 63,74 12.018,61 

Assist Operacional (Ab Água e San) 9.598,20 939,40 1.599,70 2.397,49 1.679,69 73,54 16.288,01 

Assist Operacional (Ab Água e San) 9.598,20 952,21 1.599,70 596,08 1.679,69 73,62 14.499,49 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 6.384,96 947,94 1.064,16 617,36 1.117,37 50,88 10.182,66 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 6.014,40 943,67 1.002,40 4.267,13 1.052,52 48,23 13.328,35 

Assist Operacional (Viaturas) 6.591,12 952,21 1.098,52 658,16 1.153,45 52,36 10.505,82 

Assist Operacional (Viaturas) 6.591,12 939,40 1.098,52 2.536,92 1.153,45 52,28 12.371,69 

Enc Geral Oper (Hig e Limpeza) 12.811,44 952,21 2.135,24 17,45 2.242,00 96,33 18.254,67 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 6.014,40 819,84 1.002,40 737,82 1.052,52 47,48 9.674,46 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 6.014,40 939,40 1.002,40 864,98 1.052,52 48,21 9.921,91 

Chefe de Divisão (DTOU) 31.366,20 947,94 5.227,70 2.310,05 5.489,09 227,46 45.568,43 

 

IMPUTAÇÃO MENSAL DO PESSOAL AFECTO 

Funcionários 
Valor 

mensal 

Coeficiente de imputação Valor mensal 

Águas San R Sólidos Águas San R Sólidos 

Técnico Superior (Adm Geral) 2.539,94 5,0% 0,0% 0,0% 127,00 0,00 0,00 

Técnico Informático 2.088,85 10,0% 0,0% 0,0% 208,88 0,00 0,00 

Técnico Informático 1.795,16 10,0% 0,0% 0,0% 179,52 0,00 0,00 

Coord Técnico (Contabilidade) 1.623,63 1,5% 1,5% 1,5% 24,35 24,35 24,35 

Coord Técnico (Tesouraria) 1.759,73 15,0% 0,0% 0,0% 263,96 0,00 0,00 

Assist Técnico (Adm Geral) 1.502,91 10,0% 0,0% 0,0% 150,29 0,00 0,00 

Coord Técnico (Adm Geral) 1.576,46 5,0% 0,0% 0,0% 78,82 0,00 0,00 

Assist Operacional (Leitor-Cob) 1.083,73 100,0% 0,0% 0,0% 1.083,73 0,00 0,00 

Assist Operacional (Leitor-Cob) 1.056,11 100,0% 0,0% 0,0% 1.056,11 0,00 0,00 

Assist Operacional (Ab Água e San) 1.125,45 70,0% 30,0% 0,0% 787,81 337,63 0,00 

Assist Operacional (Ab Água e San) 1.001,55 70,0% 30,0% 0,0% 701,09 300,47 0,00 

Assist Operacional (Ab Água e San) 1.357,33 70,0% 30,0% 0,0% 950,13 407,20 0,00 

Assist Operacional (Ab Água e San) 1.208,29 70,0% 30,0% 0,0% 845,80 362,49 0,00 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 848,56 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 848,56 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 1.110,70 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 1.110,70 

Assist Operacional (Viaturas) 875,48 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 875,48 

Assist Operacional (Viaturas) 1.030,97 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 1.030,97 

Enc Geral Oper (Hig e Limpeza) 1.521,22 0,0% 0,0% 75,0% 0,00 0,00 1.140,92 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 806,21 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 806,21 

Assist Operacional (Hig e Limpeza) 826,83 0,0% 0,0% 100,0% 0,00 0,00 826,83 

Chefe de Divisão (DTOU) 3.797,37 10,0% 10,0% 10,0% 379,74 379,74 379,74 

    
Totais 6.837,24 1.811,88 7.043,75 
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3.6. EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 

 

Quanto às viaturas envolvidas na prestação dos serviços em causa, o somatório dos custos 

associados (amortizações do exercício, pneus, reparações, combustível e seguros) deu origem 

ao custo mensal por viatura que, posteriormente, foi imputado ao respectivo serviço. Os 

custos com o equipamento de transporte consideram-se custos fixos. 

 

CÁLCULO DOS CUSTOS COM EQUIPAMENTO DE TRANSPORTE 

Viaturas 

Valores Anuais 
Valor 

Mensal Amortização 
anual (2008) 

Pneus 
(2/ano) 

Reparações 
(2008) 

Combustivel 
(galp frota 

2009) 

Seguro 
(2009) 

Total 

Veiculo Ligeiro (Serv de águas) 928,42 80,28 324,38 671,31 197,19 2.201,58 183,47 

Viatura Recolha Residuos 1 5.041,94 534,22 6.354,66 6.461,77 613,86 19.006,45 1.583,87 

Viatura Recolha Residuos 2  2.371,57 121,37 535,93 3.919,78 359,48 7.308,13 609,01 

Veiculo Ligeiro (Ab águas/san) 781,54 211,18 781,54 1.833,76 383,39 3.991,41 332,62 

Coeficiente de imputação para o Veiculo Ligeiro (Ab águas/san) - 70% águas - 30% saneamento 

Abastecimento de Água 1.475,50 228,10 871,46 1.954,94 465,56 4.995,56 416,30 

Saneamento Básico 234,46 63,35 234,46 550,13 115,02 1.197,42 99,79 

Residuos Sólidos 7.413,51 655,58 6.890,59 10.381,55 973,34 26.314,57 2.192,88 

 

3.7. INFRAESTRUTURAS AFECTAS AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

Para o apuramento dos custos fixos decorrentes das infra-estruturas  associadas ao serviço de 

abastecimento de água em baixa, foi considerado o custo de substituição dos activos 

integrados. 

 

Através deste método, o valor do activo é determinado com base no custo de substituição a 

novo, tomando como referência materiais e tecnologias actuais, ao qual deverá ser deduzida 

uma parcela referente à depreciação que a construção apresente. A depreciação, ou perda do 

valor do imóvel, pode resultar de obsolescência física, funcional, estratégica, económica ou 

ambiental, ou, em alguns casos, de combinações destas. 

 

Para as captações (o município ainda mantém 2 captações funcionais de reserva ς JK1 e vale 

da amieira) foi assumido um custo equivalente a um furo com 100m de profundidade e com 

ŘƛŃƳŜǘǊƻ ŘŜ нллƳƳ ŀƻ ǉǳŀƭ ǎŜ ŜǎǘƛƳƻǳ ŜƳ тΦрллϵΣ ǊŜǎǳƭǘŀƴǘŜ ŘŜ ǳƳ Ŏǳǎǘƻ ǳƴƛǘłǊƛƻ ŘŜ трϵκƳΦ 
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No caso da rede de adução em baixa (estações de bombagem), considerando a realidade 

verificada em concelhos com idêntica estrutura fundiária e demográfica, foi assumido um rácio 

de 2m/habitante na estimativa da extensão da rede. O preço unitário considerado foi de 

орϵκƳΦ 

 

Para a componente de reservatório/armazenamento foi contabilizada a capacidade total 

ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ ŜƳ Ƴо όмΦтсрƳоύΣ ǎŜƴŘƻ ŀǎǎǳƳƛŘƻ ǳƳ Ŏǳǎǘƻ ŘŜ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ŘŜ пллϵκƳоΦ 

 

No caso da rede de distribuição em baixa, considerando a realidade verificada em concelhos 

com idêntica estrutura fundiária e demográfica, foi assumido um rácio de 7m/habitante na 

ŜǎǘƛƳŀǘƛǾŀ Řŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řŀ ǊŜŘŜΦ h ǇǊŜœƻ ǳƴƛǘłǊƛƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ Ŧƻƛ ŘŜ орϵκƳΦ 

 

CÁLCULO DO CUSTO DE SUBSTITUIÇÃO DOS ACTIVOS INTEGRADOS E RESPECTIVOS CUSTOS ASSOCIADOS 

Componente Unidade 
Rácios 

Qt 
Custo 

Unitário 
Custo Total 

Vida Útil 
(anos) 

Amortização 
Anual 

Manutenção 
(2%) uni/hb 

Captações uni na 2 7.500 15.000,00 20 750,00 300,00 

Adução m 2 7.496 35 262.360,00 20 13.118,00 5.247,20 

Armazenamento m3 na 1.765 400 706.000,00 80 8.825,00 14.120,00 

Distribuição m 7 26.236 35 918.260,00 20 45.913,00 18.365,20 

    
Total 1.901.620,00   68.606,00 38.032,40 

(dados 2006 ς 3.748 habitantes, densidade populacional ς 14,15 hab/km2) 

 

Após o cálculo do custo de substituição dos activos integrados foram calculados os custos 

anuais a incluir neste estudo, mais concretamente os custos com as amortizações anuais e os 

custos estimados de manutenção e conservação (2% do custo total). 

  

3.8. INFRAESTRUTURAS AFECTAS AO SANEAMENTO BÁSICO 

 

Para o apuramento dos custos fixos decorrentes das infra-estruturas associadas ao 

serviço de saneamento básico, à semelhança do ponto anterior, foi considerado o custo 

de substituição dos activos integrados. 

 

No caso da rede de águas pluviais, considerando a realidade verificada em concelhos com 

idêntica estrutura fundiária e demográfica, foi assumido um rácio de 5m/habitante na 

ŜǎǘƛƳŀǘƛǾŀ Řŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řŀ ǊŜŘŜΦ h ǇǊŜœƻ ǳƴƛǘłǊƛƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ Ŧƻƛ ŘŜ прϵκƳΦ 
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No caso da rede de águas residuais, considerando a realidade verificada em concelhos com 

idêntica estrutura fundiária e demográfica, foi assumido um rácio de 7m/habitante na 

ŜǎǘƛƳŀǘƛǾŀ Řŀ ŜȄǘŜƴǎńƻ Řŀ ǊŜŘŜΦ h ǇǊŜœƻ ǳƴƛǘłǊƛƻ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻ Ŧƻƛ ŘŜ плϵκƳΦ 

 

CÁLCULO DO CUSTO DE SUBSTITUIÇÃO DOS ACTIVOS INTEGRADOS E RESPECTIVOS CUSTOS ASSOCIADOS      

Componente Unidade 
Rácios 

Qt 
Custo 

Unitário 
Custo Total 

Vida Útil 
(anos) 

Amortização 
Anual 

Manutenção 
(2%) uni/hb 

R. Águas Pluviais m 5 18.740 45 843.300,00 20 42.165,00 16.866,00 

R. Águas Residuais m 7 26.236 40 1.049.440,00 20 52.472,00 20.988,80 

    
Total 1.892.740,00   94.637,00 37.854,80 

 

Após o cálculo do custo de substituição dos activos integrados foram calculados os custos 

anuais a incluir neste estudo, mais concretamente os custos com as amortizações anuais e os 

custos estimados de manutenção e conservação (2% do custo total). 

 

3.9. EQUIPAMENTO BÁSICO ς RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

Outro custo fixo a ter em linha de conta, especificamente para o serviço de recolha de resíduos 

sólidos, será o custo associado ao equipamento básico, mais concretamente aos contentores e 

papeleiras distribuídos pelo concelho. 

 

Conhecendo os diversos tipos de contentores existentes e respectivas quantidades tanto de 

contentores como papeleiras, aplicou-se o correspondente preço de mercado de forma a 

calcular os custos associados às amortizações. Foi considerado também como custo as 

despesas de conservação dos equipamentos (0,5% do seu custo). 

 

EQUIPAMENTOS BÁSICOS ASSOCIADOS À RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS E RESPECTIVOS CUSTOS 

Componente Unidade 
Rácios 

Qt 
Custo 

Unitário 
Custo Total 

Vida Útil 
(anos) 

Amortização 
Anual 

Conservação 
(0,5%) uni/hb 

Contentores PVC 800L uni na 175 380 66.500,00 8 8.312,50 332,50 

Contentores PVC 240L uni na 77 130 10.010,00 8 1.251,25 50,05 

Contentores PVC 120L uni na 38 90 3.420,00 8 427,50 17,10 

Papeleiras diversas uni na 70 120 8.400,00 8 1.050,00 42,00 

    
Total 88.330,00   11.041,25 441,65 
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3.10. CONTROLO ANALITICO DAS ÁGUAS 

 

O Município está obrigado por lei a efectuar diversas análises periódicas à água da rede 

pública. As despesas com este serviço, prestado por uma entidade externa, são somadas aos 

restantes custos fixos afectos ao abastecimento de água. 

 

CUSTOS COM O CONTROLO ANALTICO DAS ÁGUAS (DADOS DE 2009) 

  Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Total 

S/iva 130,40 203,60 130,40 42,40 197,60 63,60 404,82 183,19 130,40 24,00 382,80 109,60 2.002,81 

C/iva 156,48 244,32 156,48 50,88 237,12 76,32 485,78 219,83 156,48 28,80 459,36 131,52 2.403,37 

 

3.11. CONSUMÍVEIS E CUSTOS ADMINISTRATIVOS 

 

Tanto para o custo com consumíveis como para os custos administrativos, em virtude de não 

existir uma contabilidade de custos, foi feita uma estimativa aproximada dos custos reais 

realizados no ano de 2009. 

 

ESTIMATIVA DO GASTO COM CONSUMÍVEIS ASSOCIADOS 

Serviços 
Consumiveis Total 

Recibos Economato Contadores Materiais Vestuário Anual Mensal 

Águas 800,00 1.200,00 2.500,00 800,00 100,00 5.400,00 450,00 

Saneamento na 100,00 na 200,00 100,00 400,00 33,33 

Residuos Sólidos na 100,00 na 150,00 250,00 500,00 41,67 

Total anual 800,00 1.400,00 2.500,00 1.150,00 450,00 6.300,00 525,00 

Total mensal 66,67 116,67 208,33 95,83 37,50 525,00 43,75 

 

Foram considerados como custos com instalações os gastos de electricidade, higiene, limpeza, 

seguros, segurança, comunicações, amortizações dos edifícios e respectiva conservação. 

 

ESTIMATIVA DOS CUSTOS ADMINISTRATIVOS ASSOCIADOS 

Serviços 

Custos administrativos Total 

Custos com 
instalações 

Equipamento 
administrativo 

Equipamento 
informático 

Ferramentas e 
utensilios 

Anual Mensal 

Águas 1.000,00 750,00 1.000,00 100,00 2.850,00 237,50 

Saneamento 500,00 200,00 100,00 100,00 900,00 75,00 

Residuos Sólidos 500,00 200,00 100,00 50,00 850,00 70,83 

Total anual 2.000,00 1.150,00 1.200,00 250,00 4.600,00 383,33 

Total mensal 166,67 95,83 100,00 20,83 383,33 31,94 

 

Os custos aqui apurados serão adicionados aos custos fixos respectivos. 
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4.APURAMENTO DE CUSTOS DE PRODUÇÃO 

 

4.1. APURAMENTO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO ς CUSTOS VARIÁVEIS MENSAIS 

 

De seguida apresenta-se o apuramento dos custos de produção relativos aos custos variáveis 

mensais suportados pelo Município.  

  

APURAMENTO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO - CUSTOS VARIÁVEIS MENSAIS 

  
Abastecimento 

de Água 
Saneamento 

Básico 
Recolha de 

Residuos Sólidos 

Valor por m3 pago à AdNA - 2010 0,6223 0,6223 na 

Taxa de Recursos Hidricos (m3) 0,0185 0,0166 na 

Valor anual - Valnor na na 53.982,94 

Média mensal - Valnor na na 4.498,58 

Média de consumidores mensal na na 2.785 

Total Custos Variáveis Mensal (m3) 0,6408 0,6389 na 

Total Custos Variáveis Mensal na na 1,6153 

 

Para o serviço de abastecimento de água, foi tido em conta o preço sem IVA do m3 de água 

pago às Águas do Norte Alentejano, SA em 2010, adicionado da taxa de recursos hídricos 

apurando- ǎŜ ƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ лΣсплу ϵ ǇƻǊ ƳоΦ 

 

Para o serviço de saneamento básico, foi tido em conta o preço sem IVA do m3 de caudal 

tratado pago às Águas do Norte Alentejano, SA em 2010, adicionado da taxa de recursos 

hídricos apurando- se o valor de 0,соуф ϵ ǇƻǊ ƳоΦ 

 

No serviço de recolha de resíduos sólidos, visto que não existe relação directa com os m3 de 

água consumida, considerou-se a média mensal paga à VALNOR, SA no ano transacto e 

imputou-se à média de consumidores de água mensal também do ano de 2009 chegando-se 

ŀƻ ƳƻƴǘŀƴǘŜ ŘŜ мΣсмро ϵ ǇƻǊ ŎƻƴǎǳƳƛŘƻǊΦ 

 

Será com base nestes valores que se efectuará a tabela de tarifas na sua vertente variável de 

cada serviço. 
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4.1. APURAMENTO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO ς CUSTOS FIXOS MENSAIS 

 

De seguida apresenta-se o apuramento dos custos de produção relativos aos custos fixos 

mensais suportados pelo Município.  

 

APURAMENTO DOS CUSTOS DE PRODUÇÃO - CUSTOS FIXOS MENSAIS 

  
Abastecimento 

de Água 
Saneamento 

Básico 
Recolha de 

Residuos Sólidos 

Infra-estruturas:       

   Amortização 5.717,17 7.886,42 na 

   Manutenção 3.169,37 3.154,57 na 

Equipamento Básico       

   Amortização na na 920,10 

   Conservação na na 36,80 

Pessoal 6.837,24 1.811,88 7.043,75 

Equipamento de Transporte 416,30 99,79 2.192,88 

Consumiveis 450,00 33,33 41,67 

Custos Administrativos 237,50 75,00 70,83 

Controlo Analitico da Água 200,28 na na 

Total Custos Fixos 17.027,85 13.060,98 10.306,04 

Média de consumidores mensal 2.785 2.785 2.785 

Custo Individual Mensal 6,1141 4,6898 3,7006 

 

O custo mensal fixo apurado para o serviço de abastecimento de água corresponde ao 

somatório dos custos com as infra-estruturas (amortizações e manutenção), custos com 

pessoal, custos com equipamento de transporte, consumíveis, custos administrativos e custos 

com análise de água. Dividindo o total dos custos fixos mensais apurados pela média de 

consumidores mensal, apura-ǎŜ ƻ Ŏǳǎǘƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ƳŜƴǎŀƭ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ сΣммпм ϵΦ 

 

O custo mensal fixo apurado para o serviço de saneamento básico corresponde ao somatório 

dos custos com as infra-estruturas (amortizações e manutenção), custos com pessoal, custos 

com equipamento de transporte, consumíveis e custos administrativos. Dividindo o total dos 

custos fixos mensais apurados pela média de consumidores mensal, apura-se o custo 

individual mensal que representa 4,6898 ϵΦ 

 

O custo mensal fixo apurado para o serviço de recolha de resíduos sólidos corresponde ao 

somatório dos custos com o equipamento básico (amortizações e manutenção), custos com 

pessoal, custos com equipamento de transporte, consumíveis e custos administrativos. 

Dividindo o total dos custos fixos mensais apurados pela média de consumidores mensal, 

apura-ǎŜ ƻ Ŏǳǎǘƻ ƛƴŘƛǾƛŘǳŀƭ ƳŜƴǎŀƭ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ оΣтллс ϵΦ 
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5.CÁLCULO DOS VALORES SUBJACENTES À APLICAÇÃO 

DAS TARIFAS E TAXAS 

 

5.1. TARIFAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

As tarifas a praticar no serviço de abastecimento de água teve por base o seu respectivo custo 

de produção, sendo-lhe ainda atribuída uma componente referente à decisão política que 

reflecte as orientações emanadas da recomendação do IRAR. 

 

CÁLCULO DOS VALORES SUBJACENTES À APLICAÇÃO DAS TARIFAS 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Nível / Escalão Unid 
Custo de 
produção 

Decisão Politica Tarifa 
Final 

Iva 
Justificação 

TARIFA FIXA - Em função do diâmetro do ramal de ligação 

Até 15 mm mês 6,1141 
Custo social a consumidores de baixo nível de 

abastecimento 
2,50 taxa de 5% 

De 16 a 20 mm mês 6,1141 
Custo social a consumidores de baixo nível de 

abastecimento 
3,25 taxa de 5% 

De 21 a 25 mm mês 6,1141 
Desincentivo progressivo de elevados níveis 

de abastecimento 
7,50 taxa de 5% 

De 26 a 40 mm mês 6,1141 
Desincentivo progressivo de elevados níveis 

de abastecimento 
15,00 taxa de 5% 

Superior a 40 mm mês 6,1141 
Desincentivo progressivo de elevados níveis 

de abastecimento 
30,00 taxa de 5% 

TARIFA VARIÁVEL - Em função dos m3 consumidos 

CONSUMOS DOMÉSTICOS 

1º Escalão - 0 a 5 m3 m3 0,6408 
Custo social a consumidores de baixo 

consumo 
0,50 taxa de 5% 

2º Escalão - 6 a 15 m3 m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 1,00 taxa de 5% 

3º Escalão - 16 a 25 m3 m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 1,75 taxa de 5% 

4º Escalão - > 25 m3 m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 3,00 taxa de 5% 

CONSUMOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

1º Escalão - 0 a 40 m3 m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 1,10 taxa de 5% 

2º Escalão - > 40 m3 m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 1,75 taxa de 5% 

INSTITUIÇÕES CULTURAIS, DESPORTIVAS, DE BENEFICIÊNCIA E DE INTERESSE PÚBLICO 

Escalão único m3 0,6408 Custo social 0,50 taxa de 5% 

ESTADO E OUTRAS PESSOAS COLECTIVAS DE DIREITO PÚBLICO 

Escalão único m3 0,6408 Desincentivo progressivo ao consumo 1,40 taxa de 5% 

 

A tarifa fixa do abastecimento de água foi diferenciada em cinco níveis em função do diâmetro 

do ramal de ligação. 
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A tarifa variável, à semelhança do tarifário actualmente em vigor, foi diferenciada entre: 

 Consumidores domésticos; 

 Consumidores comerciais e industriais; 

 Instituições culturais, desportivas, de beneficência e de interesse público; 

 Estado e outras pessoas colectivas de direito público. 

 

Para os consumos domésticos foram estabelecidos quatro escalões progressivos em função do 

consumo mensal. Nos consumos comerciais e industriais existem dois escalões em função dos 

m3 consumidos, sendo que os restantes tipos de consumidores tem um escalão único. 

 

As alterações que se verificam em relação ao actual tarifário (que não é actualizado desde o 

ano de 2006) são as seguintes: 

 Tarifa fixa ς 1º nível ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣнл ϵΤ 

 Tarifa fixa ς 2º nível ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣнр ϵΤ 

 Tarifa fixa ς 3º nível ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣрл ϵΤ 

 Tarifa fixa ς 4º nível ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ мΣлл ϵΤ 

 Tarifa fixa ς 5º nível ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ пΣлл ϵΤ 

 Tarifa variável - consumos domésticos ς 1º escalão ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣлр ϵΤ 

 Tarifa variável - consumos domésticos ς 3º escalão ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣнр ϵΤ 

 Tarifa variável - consumos comerciais e industriais ς 2º escalão ς diminuição de 0,25 ϵΤ 

 Tarifa variável - instituições ς escalão único ς ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ лΣлр ϵΦ 

 

Constata-se que existe um aumento generalizado em ambas as vertentes da tarifa (fixa e 

variável), sendo contudo pouco significativo. As tarifas propostas encontram-se muito 

próximas da média das tarifas aplicadas nos restantes concelhos do distrito de Portalegre com 

a dimensão do concelho de Castelo de Vide. 

 

5.2. TARIFAS DE SANEAMENTO BÁSICO 

 

À semelhança das tarifas relativas ao abastecimento de água, as tarifas a praticar no serviço de 

saneamento básico teve por base o seu respectivo custo de produção, sendo-lhe ainda 

atribuída uma componente referente à decisão política que reflecte as orientações emanadas 

da recomendação do IRAR. 
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CÁLCULO DOS VALORES SUBJACENTES À APLICAÇÃO DAS TARIFAS 

SANEAMENTO BÁSICO 

Nível / Escalão Unid 
Custo de 
produção 

Decisão Politica Tarifa 
Final 

Iva 
Justificação 

TARIFA FIXA - Em função da quota de serviço ou disponibilidade 

Escalão único mês 4,6898 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,80 isento 

TARIFA VARIÁVEL - Em função dos m3 de água consumidos 

CONSUMOS DOMÉSTICOS 

1º Escalão - 0 a 15 m3 m3 0,6389 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

2º Escalão - 16 a 50 m3 m3 0,6389 
Atenuação do impacto do lançamento de 

uma nova tarifa 
0,35 isento 

3º Escalão - > 50 m3 m3 0,6389 
Atenuação do impacto do lançamento de 
uma nova tarifa e penalização de elevados 

consumos  
0,45 isento 

CONSUMOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

Escalão único m3 0,6389 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

INSTITUIÇÕES CULTURAIS, DESPORTIVAS, DE BENEFICIÊNCIA E DE INTERESSE PÚBLICO 

Escalão único m3 0,6389 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,20 isento 

ESTADO E OUTRAS PESSOAS COLECTIVAS DE DIREITO PÚBLICO 

Escalão único m3 0,6389 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

CONSUMIDORES COM CAUDALÍMETRO 

Escalão único m3 0,6389 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

 

A tarifa fixa para o saneamento básico não foi diferenciada e apenas existe um escalão. 

 

A tarifa variável será cobrada em função dos m3 de água consumida. 

 

A estrutura dos tipos de consumidores da tarifa variável é igual ao abastecimento de água, 

apenas com mais um tipo de consumidor: consumidores com caudalímetro. 

 

Para os consumos domésticos foram estabelecidos três escalões progressivos em função do 

consumo mensal. Para os consumos não domésticos estabeleceu-se um escalão único. 

 

Tratando-se da implementação de uma nova tarifa, foi tido em conta um preço bastante 

abaixo daquilo que são os custos de produção associados de forma a reduzir o impacto 

financeiro nos consumidores. As tarifas propostas encontram-se muito próximas da média das 

tarifas aplicadas nos restantes concelhos do distrito de Portalegre com a dimensão do 

concelho de Castelo de Vide. 
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5.3. TARIFAS DE RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

 

À semelhança das tarifas anteriores, as tarifas a praticar no serviço de recolha de resíduos 

sólidos teve por base o seu respectivo custo de produção, sendo-lhe ainda atribuída uma 

componente referente à decisão política que reflecte as orientações emanadas da 

recomendação do IRAR. 

 

CÁLCULO DOS VALORES SUBJACENTES À APLICAÇÃO DAS TARIFAS 

RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Nível / Escalão Unid 
Custo de 
produção 

Decisão Politica Tarifa 
Final 

Iva 
Justificação 

TARIFA FIXA - Em função da quota de serviço ou disponibilidade 

Escalão único mês 3,7006 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,50 isento 

TARIFA VARIÁVEL - Em função dos m3 de água consumidos 

CONSUMOS DOMÉSTICOS 

1º Escalão - 0 a 15 m3 m3 1,6153 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

2º Escalão - 16 a 50 m3 m3 1,6153 
Atenuação do impacto do lançamento de 

uma nova tarifa 
0,35 isento 

3º Escalão - > 50 m3 m3 1,6153 
Atenuação do impacto do lançamento de 
uma nova tarifa e penalização de elevados 

consumos  
0,45 isento 

CONSUMOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

Escalão único m3 1,6153 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

INSTITUIÇÕES CULTURAIS, DESPORTIVAS, DE BENEFICIÊNCIA E DE INTERESSE PÚBLICO 

Escalão único m3 1,6153 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,20 isento 

ESTADO E OUTRAS PESSOAS COLECTIVAS DE DIREITO PÚBLICO 

Escalão único m3 1,6153 
Custo social e atenuação do impacto do 

lançamento de uma nova tarifa 
0,25 isento 

 

Tanto a estrutura como as tarifas a aplicar são exactamente iguais ao tarifário do saneamento 

básico com excepção do valor da tarifa fixa e a eliminação de consumidores com caudalímetro. 

 

À semelhança da tarifa de saneamento básico como se trata da implementação de uma nova 

tarifa, foi tido em conta um preço bastante abaixo daquilo que são os custos de produção 

associados de forma a reduzir o impacto financeiro nos consumidores. As tarifas propostas 

encontram-se muito próximas da média das tarifas aplicadas nos restantes concelhos do 

distrito de Portalegre com a dimensão do concelho de Castelo de Vide. 
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5.4. TAXAS POR SERVIÇOS PRESTADOS 

 

De seguida são apresentadas a taxas apuradas por serviços prestados associadas ao 

abastecimento de água, saneamento básico e recolha de resíduos sólidos. 

 
CÁLCULO DOS VALORES SUBJACENTES À APLICAÇÃO DAS TAXAS (por serviços prestados) 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Descrição Coeficiente Taxa 

a) De ligação da rede interior ao ramal de ligação 10 x TV Doméstico - 1ºescalão 5,00 ϵ 

b) Restabelecimento após interrupção solicitada ou imposta 40 x TV Doméstico - 1ºescalão нлΣлл ϵ 

c) Colocação de contador 15 x TV Doméstico - 1ºescalão тΣрл ϵ 

d) Reaferição do contador  30 x TV Doméstico - 1ºescalão мрΣлл ϵ 

e) Transferência do contador 10 x TV Doméstico - 1ºescalão рΣлл ϵ 

f) Vistoria ou ensaios 20 x TV Doméstico - 1ºescalão млΣлл ϵ 

g) Elaboração de orçamentos para instalação de ramais 
domiciliários ou prolongamento da rede 

50 x TV Doméstico - 1ºescalão нрΣлл ϵ 
  

h) Execução de ramal de ligação ou prolongamento da rede conforme preços de mercado нлΣлл ϵκƳƭ 

            acresce caixa de contador conforme preços de mercado рлΣлл ϵ 

            repavimentação - calçada conforme preços de mercado млΣлл ϵκƳн 

            repavimentação - betuminoso conforme preços de mercado мнΣлл ϵκƳн 

SANEAMENTO BÁSICO 

Descrição Coeficiente Taxa 

a) Elaboração de orçamentos para instalação de ramais 
domiciliários ou prolongamento da rede 

30 x TF Doméstico  24Σлл ϵ 

b) Execução de ramal de ligação ou prolongamento da rede conforme preços de mercado нрΣлл ϵκƳƭ 

            acresce caixa de visita conforme preços de mercado плΣлл ϵ 

            repavimentação - calçada conforme preços de mercado млΣлл ϵκƳн 

            repavimentação - betuminoso conforme preços de mercado мнΣлл ϵκƳн 

RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS 

Descrição Coeficiente Taxa 

  Recolha de resíduos volumosos     

a) até 1m3 de volume incentivo ambiental Gratuito 

b) mais de 1m3 10 x TF Doméstico  рΣлл ϵκŎŀǊǊŀŘŀ 

As taxas referenciadas incluem Iva à taxa de 20% 

 

As taxas do abastecimento de água foram calculadas em função da tarifa variável do 1º escalão 

do consumo doméstico sendo que a alínea h) foi calculada em função dos preços de mercado 

actuais. 

 

No saneamento básico a taxa referente à alínea a) foi calculada em função da tarifa fixa 

enquanto que a alínea b) foi calculada em função dos preços de mercado actuais. 

 

A taxa de recolha de resíduos volumosos foi calculada em função da tarifa fixa.  
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6.PROJECÇÃO DE PROVEITOS UTILIZANDO O TARIFÁRIO 

PROPOSTO 

 

6.1. ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

 

De seguida é apresentada uma projecção dos proveitos a obter tanto para a tarifa fixa como 

variável relativos ao abastecimento de água tendo por base os níveis de consumos efectuados 

durante o ano de 2009. 

 
PROJECÇÃO DE PROVEITOS RELATIVOS AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA (TARIFA FIXA) 

Níveis 
Recibos Valor s/iva Valor c/iva 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Até 15 mm 21.374 1.781 53.435,00 4.452,92 56.106,75 4.675,56 

De 16 a 20 mm 11.385 949 37.001,25 3.083,44 38.851,31 3.237,61 

De 21 a 25 mm 425 35 3.187,50 265,63 3.346,88 278,91 

De 26 a 40 mm 156 13 2.340,00 195,00 2.457,00 204,75 

Superior a 40 mm 84 7 2.520,00 210,00 2.646,00 220,50 

Total 33.424 2.785 98.483,75 8.206,98 103.407,94 8.617,33 

 

No tarifário fixo conclui-se que existe um acréscimo mensal de тосΣфт ϵΣ ƻ ǉǳŜ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀ ǳƳ 

ŀǳƳŜƴǘƻ ŘŜ уΦупоΣср ϵ ǇƻǊ ŀƴƻΦ  

 
PROJECÇÃO DE PROVEITOS RELATIVOS AO ABASTECIMENTO DE ÁGUA (TARIFA VARIÁVEL) 

Escalões 
M3 facturados Valor s/iva Valor c/iva 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Domésticos 150.564 12.547 128.890,50 10.740,88 135.335,03 11.277,92 

1º escalão - 0,50 81.095 6.758 40.547,50 3.378,96 42.574,88 3.547,91 

2º escalão - 1,00 54.762 4.564 54.762,00 4.563,50 57.500,10 4.791,68 

3º escalão - 1,75 8.432 703 14.756,00 1.229,67 15.493,80 1.291,15 

4º escalão - 3,00 6.275 523 18.825,00 1.568,75 19.766,25 1.647,19 

Sector Empresarial 38.829 3.236 56.364,50 4.697,04 59.182,73 4.931,89 

1º escalão - 1,10 17.825 1.485 19.607,50 1.633,96 20.587,88 1.715,66 

2º escalão - 1,75 21.004 1.750 36.757,00 3.063,08 38.594,85 3.216,24 

Instituições 12.042 1.004 6.021,00 501,75 6.322,05 526,84 

Escalão único - 0,50 12.042 1.004 6.021,00 501,75 6.322,05 526,84 

Estado 2.644 220 3.701,60 308,47 3.886,68 323,89 

Escalão único - 1,40 2.644 220 3.701,60 308,47 3.886,68 323,89 

Total 204.079 17.007 194.977,60 16.248,13 204.726,48 17.060,54 

 

Na tarifa variável, no que respeita aos consumos domésticos haverá um acréscimo mensal de 

513,57 ϵΣ ƻ ǉǳŜ ǊŜǇǊesenta um aumento anual de 6.162,75 ϵΦ bƻǎ ŎƻƴǎǳƳƻǎ Řƻ ǎŜŎǘƻǊ 
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empresarial projecta-se uma diminuição mensal de 437,59 ϵΣ ƻ ǉǳŜ ǊŜǇresenta um decréscimo 

anual de 5.251,0л ϵΦ  

 
No somatório das duas componentes nota-se um aumento mensal de 863,1н ϵ Ŝ ǳƳ ŀǳƳŜƴǘƻ 
anual de 10.357,5л ϵΦ 
 
 

6.2. SANEAMENTO BÁSICO 

 

Tendo também por base os níveis de consumos de água efectuados durante o ano de 2009, 

apresenta-se uma projecção dos proveitos a obter da cobrança do serviço de saneamento 

básico. 

PROJECÇÃO DE PROVEITOS RELATIVOS AO SANEAMENTO BÁSICO 

Escalões 
M3 facturados Valor  Tarifa Fixa 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Domésticos 150.564 12.547 39.139,20 3.261,60 

33.424 Ȅ лΣул ϵ 2.785 Ȅ лΣул ϵ 

1º escalão - 0,25 135.857 11.321 33.964,25 2.830,35 

2º escalão - 0,35 14.432 1.203 5.051,20 420,93 

3º escalão - 0,45 275 23 123,75 10,31 

Sector Empresarial 38.829 3.236 9.707,25 808,94 

Escalão único - 0,25 38.829 3.236 9.707,25 808,94 

Instituições  12.042 1.004 2.408,40 200,70 

Escalão único - 0,20 12.042 1.004 2.408,40 200,70 

Estado 2.644 220 661,00 55,08 

Escalão único - 0,25 2.644 220 661,00 55,08 

Total 204.079 17.007 51.915,85 4.326,32 26.739,20 2.228,00 

 

6.3. RECOLHA DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
 

Tendo também por base os níveis de consumos de água efectuados durante o ano de 2009, 

apresenta-se uma projecção dos proveitos a obter da cobrança do serviço de recolha de 

resíduos sólidos. 

 
PROJECÇÃO DE PROVEITOS RELATIVOS À RECOLHA DE RESIDUOS SÓLIDOS  

Escalões 
M3 facturados Valor  Tarifa Fixa 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Domésticos 150.564 12.547 39.139,20 3.261,60 

33.424 Ȅ лΣрл ϵ 2.785 Ȅ лΣрл ϵ 

1º escalão - 0,25 135.857 11.321 33.964,25 2.830,35 

2º escalão - 0,35 14.432 1.203 5.051,20 420,93 

3º escalão - 0,45 275 23 123,75 10,31 

Sector Empresarial 38.829 3.236 9.707,25 808,94 

Escalão único - 0,25 38.829 3.236 9.707,25 808,94 

Instituições  12.042 1.004 2.408,40 200,70 

Escalão único - 0,20 12.042 1.004 2.408,40 200,70 

Estado 2.644 220 661,00 55,08 

Escalão único - 0,25 2.644 220 661,00 55,08 

Total 204.079 17.007 51.915,85 4.326,32 16.712,00 1.392,50 
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6.4. PROVEITOS TOTAIS 
 

No seguinte quadro apresenta-se um resumo da projecção dos proveitos totais a obter com a 

aplicação do novo tarifário. 

 
PROJECÇÃO DE PROVEITOS TOTAIS (valor s/IVA) 

Serviços 
Tarifa Variável Tarifa Fixa Total 

Anual Mensal Anual Mensal Anual Mensal 

Abastecimento de Água 194.977,60 16.248,13 98.483,75 8.206,98 293.461,35 24.455,11 

Saneamento Básico 51.915,85 4.326,32 26.739,20 2.228,00 78.655,05 6.554,32 

Recolha de R Sólidos 51.915,85 4.326,32 16.712,00 1.392,50 68.627,85 5.718,82 

Total 298.809,30 24.900,78 141.934,95 11.827,48 440.744,25 36.728,25 

 

Relação custo/proveito - Abastecimento de água: 

 O proveito proveniente da tarifa fixa cobre 50,6% dos custos fixos associados; 

 Em relação à tarifa variável, o proveito desta suporta 80,7% dos seus custos; 

 Se somarmos os proveitos de ambas as componentes verificamos que estes chegam para 

assegurar os custos variáveis e o restante cobre 26,7% dos custos fixos. 

Relação custo/proveito - Saneamento básico: 

 O proveito proveniente da tarifa fixa cobre 17,1% dos custos fixos associados; 

 Em relação à tarifa variável, o proveito desta suporta 60,0% dos seus custos; 

 Se somarmos os proveitos de ambas as componentes, verifica-se que estes apenas 

asseguram 90,9% dos custos variáveis. 

Relação custo/proveito - Recolha de resíduos sólidos: 

 O proveito proveniente da tarifa fixa cobre 13,5% dos custos fixos associados; 

 Em relação à tarifa variável, o proveito desta suporta 96,2% dos seus custos; 

 Se somarmos os proveitos de ambas as componentes verificamos que estes chegam para 

assegurar os custos variáveis e o restante cobre 11,8% dos custos fixos. 

Relação custo/proveito ς Somatório dos três serviços: 

 Os proveitos provenientes das tarifas fixas cobrem 30,3% da totalidade dos custos fixos; 

 Em relação às tarifas variáveis, os proveitos destas suportam 78,3% dos seus custos; 

 Se somarmos os proveitos de ambas as componentes verificamos que estes chegam para 

assegurar os custos variáveis e o restante cobre 12,7% dos custos fixos. 

 

O ligeiro aumento nos proveitos obtidos no serviço de abastecimento de água, conjuntamente 

com a receita proveniente dos tarifários que até então não se aplicavam são essenciais para o 

equilíbrio orçamental entre as receitas e despesas correntes do Município. 
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7.SIMULAÇÕES DE CONSUMOS 

 

De forma a avaliar o verdadeiro impacto que os novos tarifários terão ao nível dos 

consumidores, os quadros seguintes mostram, para a grande maioria dos consumidores 

(consumidores domésticos e consumidores comerciais e industriais), as variações decorrentes 

da aplicação dos novos tarifários no preço da água e no total a pagar pelos três serviços. 

 

7.1. CONSUMOS DOMÉSTICOS 

 
SIMULAÇÃO DAS TARIFAS A APLICAR - CONSUMOS DOMÉSTICOS 

mm m3 
Valor Actual 

Valor Resultante 
±ŀǊƛŀœńƻ ϵ 

Água Saneamento Residuos 
Total 

Fixa Var Iva Total Fixa Var Iva Total Fixa Var Total Fixa Var Total Água Total 

15 0 2,30 0,00 0,12 2,42 2,50 0,00 0,13 2,63 0,80 0,00 0,80 0,50 0,00 0,50 3,93 0,21 1,51 

15 1 2,30 0,45 0,14 2,89 2,50 0,50 0,15 3,15 0,80 0,25 1,05 0,50 0,25 0,75 4,95 0,26 2,06 

15 2 2,30 0,90 0,16 3,36 2,50 1,00 0,18 3,68 0,80 0,50 1,30 0,50 0,50 1,00 5,98 0,32 2,62 

15 3 2,30 1,35 0,18 3,83 2,50 1,50 0,20 4,20 0,80 0,75 1,55 0,50 0,75 1,25 7,00 0,37 3,17 

15 4 2,30 1,80 0,21 4,31 2,50 2,00 0,23 4,73 0,80 1,00 1,80 0,50 1,00 1,50 8,03 0,42 3,72 

15 5 2,30 2,25 0,23 4,78 2,50 2,50 0,25 5,25 0,80 1,25 2,05 0,50 1,25 1,75 9,05 0,47 4,27 

15 6 2,30 3,25 0,28 5,83 2,50 3,50 0,30 6,30 0,80 1,50 2,30 0,50 1,50 2,00 10,60 0,47 4,77 

15 7 2,30 4,25 0,33 6,88 2,50 4,50 0,35 7,35 0,80 1,75 2,55 0,50 1,75 2,25 12,15 0,47 5,27 

15 8 2,30 5,25 0,38 7,93 2,50 5,50 0,40 8,40 0,80 2,00 2,80 0,50 2,00 2,50 13,70 0,47 5,77 

15 9 2,30 6,25 0,43 8,98 2,50 6,50 0,45 9,45 0,80 2,25 3,05 0,50 2,25 2,75 15,25 0,47 6,27 

15 10 2,30 7,25 0,48 10,03 2,50 7,50 0,50 10,50 0,80 2,50 3,30 0,50 2,50 3,00 16,80 0,47 6,77 

  

20 0 3,00 0,00 0,15 3,15 3,25 0,00 0,16 3,41 0,80 0,00 0,80 0,50 0,00 0,50 4,71 0,26 1,56 

20 1 3,00 0,45 0,17 3,62 3,25 0,50 0,19 3,94 0,80 0,25 1,05 0,50 0,25 0,75 5,74 0,32 2,12 

20 2 3,00 0,90 0,20 4,10 3,25 1,00 0,21 4,46 0,80 0,50 1,30 0,50 0,50 1,00 6,76 0,37 2,67 

20 3 3,00 1,35 0,22 4,57 3,25 1,50 0,24 4,99 0,80 0,75 1,55 0,50 0,75 1,25 7,79 0,42 3,22 

20 4 3,00 1,80 0,24 5,04 3,25 2,00 0,26 5,51 0,80 1,00 1,80 0,50 1,00 1,50 8,81 0,47 3,77 

20 5 3,00 2,25 0,26 5,51 3,25 2,50 0,29 6,04 0,80 1,25 2,05 0,50 1,25 1,75 9,84 0,52 4,33 

20 6 3,00 3,25 0,31 6,56 3,25 3,50 0,34 7,09 0,80 1,50 2,30 0,50 1,50 2,00 11,39 0,53 4,83 

20 7 3,00 4,25 0,36 7,61 3,25 4,50 0,39 8,14 0,80 1,75 2,55 0,50 1,75 2,25 12,94 0,52 5,33 

20 8 3,00 5,25 0,41 8,66 3,25 5,50 0,44 9,19 0,80 2,00 2,80 0,50 2,00 2,50 14,49 0,53 5,83 

20 9 3,00 6,25 0,46 9,71 3,25 6,50 0,49 10,24 0,80 2,25 3,05 0,50 2,25 2,75 16,04 0,53 6,33 

20 10 3,00 7,25 0,51 10,76 3,25 7,50 0,54 11,29 0,80 2,50 3,30 0,50 2,50 3,00 17,59 0,53 6,83 

20 11 3,00 8,25 0,56 11,81 3,25 8,50 0,59 12,34 0,80 2,75 3,55 0,50 2,75 3,25 19,14 0,53 7,33 

20 12 3,00 9,25 0,61 12,86 3,25 9,50 0,64 13,39 0,80 3,00 3,80 0,50 3,00 3,50 20,69 0,52 7,83 

20 13 3,00 10,25 0,66 13,91 3,25 10,50 0,69 14,44 0,80 3,25 4,05 0,50 3,25 3,75 22,24 0,53 8,33 

20 14 3,00 11,25 0,71 14,96 3,25 11,50 0,74 15,49 0,80 3,50 4,30 0,50 3,50 4,00 23,79 0,53 8,83 

20 15 3,00 12,25 0,76 16,01 3,25 12,50 0,79 16,54 0,80 3,75 4,55 0,50 3,75 4,25 25,34 0,53 9,33 

20 16 3,00 13,75 0,84 17,59 3,25 14,25 0,88 18,38 0,80 4,10 4,90 0,50 4,10 4,60 27,88 0,79 10,29 

20 17 3,00 15,25 0,91 19,16 3,25 16,00 0,96 20,21 0,80 4,45 5,25 0,50 4,45 4,95 30,41 1,05 11,25 

20 18 3,00 16,75 0,99 20,74 3,25 17,75 1,05 22,05 0,80 4,80 5,60 0,50 4,80 5,30 32,95 1,31 12,21 

20 19 3,00 18,25 1,06 22,31 3,25 19,50 1,14 23,89 0,80 5,15 5,95 0,50 5,15 5,65 35,49 1,58 13,18 

20 20 3,00 19,75 1,14 23,89 3,25 21,25 1,23 25,73 0,80 5,50 6,30 0,50 5,50 6,00 38,03 1,84 14,14 
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7.2. CONSUMOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

 
SIMULAÇÃO DAS TARIFAS A APLICAR - CONSUMOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

mm m3 
Valor Actual 

Valor Resultante 
±ŀǊƛŀœńƻ ϵ 

Água Saneamento Residuos 
Total 

Fixa Var Iva Total Fixa Var Iva Total Fixa Var Total Fixa Var Total Água Total 

20 0 3 0,0 0,15 3,2 3,25 0,00 0,16 3,41 0,8 0,00 0,80 0,5 0,00 0,50 4,71 0,26 1,56 

20 1 3 1,1 0,21 4,3 3,25 1,10 0,22 4,57 0,8 0,25 1,05 0,5 0,25 0,75 6,37 0,26 2,06 

20 2 3 2,2 0,26 5,5 3,25 2,20 0,27 5,72 0,8 0,50 1,30 0,5 0,50 1,00 8,02 0,26 2,56 

20 3 3 3,3 0,32 6,6 3,25 3,30 0,33 6,88 0,8 0,75 1,55 0,5 0,75 1,25 9,68 0,26 3,06 

20 4 3 4,4 0,37 7,8 3,25 4,40 0,38 8,03 0,8 1,00 1,80 0,5 1,00 1,50 11,33 0,26 3,56 

20 5 3 5,5 0,43 8,9 3,25 5,50 0,44 9,19 0,8 1,25 2,05 0,5 1,25 1,75 12,99 0,26 4,06 

20 6 3 6,6 0,48 10,1 3,25 6,60 0,49 10,34 0,8 1,50 2,30 0,5 1,50 2,00 14,64 0,26 4,56 

20 7 3 7,7 0,54 11,2 3,25 7,70 0,55 11,50 0,8 1,75 2,55 0,5 1,75 2,25 16,30 0,26 5,06 

20 8 3 8,8 0,59 12,4 3,25 8,80 0,60 12,65 0,8 2,00 2,80 0,5 2,00 2,50 17,95 0,26 5,56 

20 9 3 9,9 0,65 13,5 3,25 9,90 0,66 13,81 0,8 2,25 3,05 0,5 2,25 2,75 19,61 0,26 6,06 

20 10 3 11,0 0,70 14,7 3,25 11,00 0,71 14,96 0,8 2,50 3,30 0,5 2,50 3,00 21,26 0,26 6,56 

  

25 20 7 22,0 1,45 30,5 7,50 22,00 1,48 30,98 0,8 5,00 5,80 0,5 5,00 5,50 42,28 0,53 11,83 

25 21 7 23,1 1,51 31,6 7,50 23,10 1,53 32,13 0,8 5,25 6,05 0,5 5,25 5,75 43,93 0,53 12,33 

25 22 7 24,2 1,56 32,8 7,50 24,20 1,59 33,29 0,8 5,50 6,30 0,5 5,50 6,00 45,59 0,52 12,83 

25 23 7 25,3 1,62 33,9 7,50 25,30 1,64 34,44 0,8 5,75 6,55 0,5 5,75 6,25 47,24 0,52 13,33 

25 24 7 26,4 1,67 35,1 7,50 26,40 1,70 35,60 0,8 6,00 6,80 0,5 6,00 6,50 48,90 0,52 13,83 

25 25 7 27,5 1,73 36,2 7,50 27,50 1,75 36,75 0,8 6,25 7,05 0,5 6,25 6,75 50,55 0,52 14,33 

25 26 7 28,6 1,78 37,4 7,50 28,60 1,81 37,91 0,8 6,50 7,30 0,5 6,50 7,00 52,21 0,52 14,83 

25 27 7 29,7 1,84 38,5 7,50 29,70 1,86 39,06 0,8 6,75 7,55 0,5 6,75 7,25 53,86 0,52 15,33 

25 28 7 30,8 1,89 39,7 7,50 30,80 1,92 40,22 0,8 7,00 7,80 0,5 7,00 7,50 55,52 0,52 15,83 

25 29 7 31,9 1,95 40,8 7,50 31,90 1,97 41,37 0,8 7,25 8,05 0,5 7,25 7,75 57,17 0,52 16,33 

25 30 7 33 2,0 42,0 7,50 33,00 2,03 42,53 0,8 7,50 8,30 0,5 7,50 8,00 58,83 0,52 16,83 

  

40 45 14 54 3,4 71,4 15 52,75 3,39 71,14 0,8 11,25 12,05 0,5 11,25 11,75 94,94 -0,26 23,54 

40 46 14 56 3,5 73,5 15 54,50 3,48 72,98 0,8 11,50 12,30 0,5 11,50 12,00 97,28 -0,53 23,78 

40 47 14 58 3,6 75,6 15 56,25 3,56 74,81 0,8 11,75 12,55 0,5 11,75 12,25 99,61 -0,79 24,01 

40 48 14 60 3,7 77,7 15 58,00 3,65 76,65 0,8 12,00 12,80 0,5 12,00 12,50 101,95 -1,05 24,25 

40 49 14 62 3,8 79,8 15 59,75 3,74 78,49 0,8 12,25 13,05 0,5 12,25 12,75 104,29 -1,31 24,49 

40 50 14 64 3,9 81,9 15 61,50 3,83 80,33 0,8 12,50 13,30 0,5 12,50 13,00 106,63 -1,58 24,73 

  

50 100 26 164 9,5 199,5 30 149,00 8,95 187,95 0,8 25,00 25,80 0,5 25,00 25,50 239,25 -11,55 39,75 

50 125 26 214 12,0 252,0 30 192,75 11,14 233,89 0,8 31,25 32,05 0,5 31,25 31,75 297,69 -18,11 45,69 

50 150 26 264 14,5 304,5 30 236,50 13,33 279,83 0,8 37,50 38,30 0,5 37,50 38,00 356,13 -24,68 51,63 

50 175 26 314 17,0 357,0 30 280,25 15,51 325,76 0,8 43,75 44,55 0,5 43,75 44,25 414,56 -31,24 57,56 

50 200 26 364 19,5 409,5 30 324 17,70 371,70 0,8 50 50,8 0,5 50 50,5 473,00 -37,80 63,50 

50 300 26 564 29,5 619,5 30 499 26,45 555,45 0,8 75 75,8 0,5 75 75,5 706,75 -64,05 87,25 

50 400 26 764 39,5 829,5 30 674 35,20 739,20 0,8 100 100,8 0,5 100 100,5 940,50 -90,30 111,00 

50 500 26 964 49,5 1.039,5 30 849 43,95 922,95 0,8 125 125,8 0,5 125 125,5 1174,25 -116,55 134,75 

50 600 26 1.164 59,5 1.249,5 30 1.024 52,70 1106,70 0,8 150 150,8 0,5 150 150,5 1408,00 -142,80 158,50 

50 700 26 1.364 69,5 1.459,5 30 1.199 61,45 1290,45 0,8 175 175,8 0,5 175 175,5 1641,75 -169,05 182,25 

50 800 26 1.564 79,5 1.669,5 30 1.374 70,20 1474,20 0,8 200 200,8 0,5 200 200,5 1875,50 -195,30 206,00 

50 900 26 1.764 89,5 1.879,5 30 1.549 78,95 1657,95 0,8 225 225,8 0,5 225 225,5 2109,25 -221,55 229,75 

 


